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1 INTRODUÇÃO 

 

A COVID-19 é uma doença infecciosa emergente, causada por um vírus 

da família dos Coronavírus — o SARS-CoV-2 (de forma simplificada, como faz 

a OMS, 2019-nCoV) identificado pela primeira vez em Wuhan, na China, em 

dezembro de 2019. 

Considerando a declaração de emergência em saúde pública de 

importância internacional pela Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 

de janeiro de 2020, em decorrência da infecção humana pelo novo Coronavírus 

(COVID-19); 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 04 de fevereiro de 2020, que 

declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em 

decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública 

de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o disposto na alínea "d" do inciso III do caput do art. 3º da 

Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Considerando a importância e a necessidade da retomada das 

atividades sociais, econômicas e educacionais, respeitada a situação 

epidemiológica local, bem como o cumprimento das exigências para prevenção 

e mitigação da disseminação da COVID-19; 

Considerando as análises realizadas pelo Governo do Estado de Santa 

Catarina em relação à evolução da pandemia nas diferentes regiões do Estado, 

combinadas com a disponibilidade de leitos e da atual estrutura de saúde 

existente; 

Considerando a Portaria SES nº 464, de 03 de julho de 2020, que 

instituiu o programa de descentralização e regionalização das ações de 

combate a COVID19; 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas 

de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde 

pública, a fim de evitar a disseminação da doença no Estado de Santa 

Catarina, conforme Decreto nº 1.371/2021, de 14 de julho de 2021; 
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Considerando a Portaria Conjunta SED/SES/DCSC nº 750, de 25 de 

setembro de 2020, que determina a elaboração dos Planos de Contingência: 

Municipal e Escolares para a Educação COVID-19, a homologação dos Planos 

Escolares e a organização dos Comitês Municipais e Comissões Escolares 

para o gerenciamento da COVID-19 para Educação; 

Considerando a Lei nº 18.032, de 8 de dezembro de 2020, que 

reconhece a educação como atividade essencial durante a pandemia da 

COVID-19; 

Considerando que os trabalhadores da Educação foram enquadrados no 

grupo prioritário para a vacinação contra a COVID-19, com a vacinação tendo 

sido que foi disponibilizada para esses profissionais a partir do mês de maio de 

2021; 

Desta forma, o Plano de Contingência para Educação/COVID-19 

(PlanCon-Edu/COVID-19) é um instrumento de planejamento e preparação da 

resposta ao desastre de natureza biológica, caracterizado pela Pandemia da 

COVID-19. É organizado pela definição e caracterização do cenário de risco, 

se explicitam os níveis de risco/prontidão considerados e se estabelecem as 

dinâmicas e ações operacionais a implementar, definindo-se estratégias, ações 

e rotinas de resposta para o enfrentamento da Pandemia da COVID-19; 

Assim, o Plano de Contingência para Educação/COVID-19 deverá ser 

acompanhado e monitorado em sua execução, sendo revisado e atualizado 

sempre que necessário, numerando e registrando suas versões, mantendo o 

histórico das atualizações para a comunidade escolar e para a autoridade 

sanitária competente quando solicitado; 

E considerando que o retorno às atividades escolares/educacionais 

presenciais fica condicionada aos estabelecimentos de ensino que 

apresentarem e obtiverem a primeira edição do Plano de Contingência Escolar 

para COVID-19 homologado no Comitê Municipal de Gerenciamento da 

Pandemia de COVID-19, conforme estabelecido na Portaria Conjunta 

SED/SES/DCSC nº 750, de 25 de setembro de 2020; 

As atualizações e revisões dos Planos de Contingência Escolar para 

COVID-19 não precisam de nova homologação pelo Comitê Municipal de 

Gerenciamento da Pandemia de COVID-19, seguindo o estabelecido no 

parágrafo único do Art. 3º da Portaria Conjunta SES/SED/DCSC, Nº 1.967 de 
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11/08/2021, assim, esta é a 2ª versão do Plano de Contingência Escolar 2021. 

 

 

2. ENQUADRAMENTO CONCEITUAL DE REFERÊNCIA 

 

A estrutura do Plano de Contingência MUNICIPAL Escolar 

(PLACONESC- EST) obedece ao modelo conceitual ilustrado na Figura 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 1. Mapa conceitual de estrutura do Plano. 
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3. ATORES/POPULAÇÃO ALVO 

 

Público alvo: todos os alunos, de todos os níveis de ensino, respectivos 

professores, funcionários e familiares, fornecedores de gêneros alimentícios, 

transportadores do transporte escolar do Município de JABORÁ-SC, localizado 

na região do Meio Oeste Catarinense. 

 

 

4. OBJETIVOS 

 

4.1 OBJETIVO GERAL 

 

Fortalecer os processos de governança do sistema educativo no estado, 

definindo estratégias, ações e rotinas de atuação geral para o enfrentamento 

da epidemia que, depois, deverão ser adaptadas a cada município e escolas, 

enquanto persistirem as recomendações nacionais, estaduais e/ou regionais de 

prevenção ao contágio da COVID-19, buscando criar condições para a 

continuidade da sua missão educacional. 

 

4.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

a) Identificar os cenários gerais de riscos dos estabelecimentos de 

ensino dos diversos graus de cada região/município (ameaças, 

nos territórios envolvidos, ameaças, vulnerabilidades e 

capacidades instaladas ou a instalar); 

b) Definir as dinâmicas e ações operacionais e elaborar os 

protocolos operacionais específicos, aplicáveis às diversas 

atividades escolares dos diversos níveis, cumprindo todas as 

recomendações oficiais; 

c) Assegurar informação constante de boletins atualizados e outros 

materiais sobre a pandemia, formas de contágio e formas de 

prevenção; 

d) Garantir uma eficiente comunicação interna (com 

regiões/municípios ou com escolas da região/município e seus 
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alunos, professores e funcionários) e externa (com pais e 

população em geral); 

e) Planejar ações gerais de resposta/mitigação e recuperação, 

aplicáveis e adaptáveis pela generalidade dos estabelecimentos 

de ensino, com devidas adaptações, por eles promovidas; 

f) Monitorar e avaliar as ações/medidas implementadas, 

possibilitando ajustes nas estratégias frente aos resultados 

esperados; 

g) Ajudar a gerir as escolas de Jaborá a lidar com eventuais casos 

suspeitos de COVID-19, orientando para que, de imediato, 

possam usufruir de todo o apoio necessário, evitando ou 

restringindo situações de contágio; 

h) Criar condições para que seja possível assegurar a continuidade 

da missão educativa das escolas de todos os tipos e níveis no 

estado, estabelecendo recomendações sobre estratégias e 

metodologias pedagógicas adaptadas, buscando qualidade e 

equidade no atendimento escolar; 

i) Contribuir para garantir condições sanitárias, profissionais, 

tecnológicas e apoio psicológico compatíveis com o momento da 

pandemia e pós-pandemia, garantindo a segurança da 

comunidade escolar nos aspectos sanitários, de higiene, saúde 

física e mental/emocional; 

j) Retormar as atividades presenciais nas unidades da Rede 

Pública relacionadas a Educação Infantil, Ensino Fundamental, 

Nível Médio e afins, orientar e fiscalizar os planos escolares. 

 

5 CENÁRIO DE RISCO 

 

Este Plano de Contingência está elaborado para o cenário de risco 

associado à ameaça da COVID 19, em todos os territórios educativos do 

estado/município/região e tomando em consideração as vulnerabilidades gerais 

possíveis de serem identificadas e as capacidades gerais instaladas/a instalar, 

a nível estadual/municipal/regional. 
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5.1 CARACTERIZAÇÃO DO TERRITÓRIO 

 

Estamos considerando todos os territórios educativos dos diversos 

níveis e graus e suas inserções em territórios próximos e com territórios 

relacionados com circulação e transporte associados à atividade escolar. 

Para o Município de JABORÁ-SC, na rede municipal de ensino, 

contamos com 51 alunos em creches, 154 na pré-escola,  275 no Ensino 

Fundamental I e 153 no Ensino Fundamental II, totalizando 633 alunos e 87 

funcionários;  

A rede estadual conta com 41 alunos no Ensino Fundamental II, 107 no 

Ensino Médio, totalizando 148 alunos e 19 funcionários. 

Na APAE - CAESP são 43 alunos e 17 funcionários. 

Das instituições existentes em nosso território, 100% ofertam 

alimentação, 100% tem água filtrada e tratada pela rede de abastecimento 

CASAN e coleta de lixo terceirizado três vezes por semana. 

 

5.1.1 Localização das instituições de ensino no território municipal  

 

Três instituições de ensino se localizam no centro e uma no Loteamento 

São Valentin, sendo o seguinte:  

A Escola Básica Municipal Alberto Bordin está localizada na cidade de 

JABORÁ-SC, na Rua Lauro Rupp, nº 2000, centro, telefone (49)3526-1525 e 

(49) 3526-1211 e atende diariamente 487 alunos e 63 funcionários. 

A Escola Básica Municipal Alberto Bordin tem no seu entorno os 

seguintes equipamentos: UBS Silvino Corradi localizada a 100 m; CRAS 

localizado a 100 m e a APAE localizada a 800 m. 

A Escola Municipal Infantil Prefeito Alcides Ferrari está localizada na 

cidade de JABORÁ-SC, na Rua Anésio Miotto, nº 225, centro, telefone 

(49)3526-1085 e atende diariamente 147 alunos e 25 funcionários. Ela tem nas 

suas proximidades a Delegacia de Polícia, que fica em frente e o Ginásio e 

Campo Municipal localizado ao lado da escola. 

A Escola de Educação Básica Victor Felippe Rauen está localizada na 

cidade de JABORÁ-SC, na Rua Tiradentes, nº 159, centro, telefone 

(49)35279578 e (49)35279579, pertence à Coordenadoria Regional de 
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Educação de Joaçaba-CRE e atende diariamente 148 alunos e 19 funcionários. 

No entorno da escola estão localizados o SAMU a 80 m; a UBS Central e sua 

extensão (com triagem exclusiva para casos suspeitos de COVID) localizadas 

a 100 m; o Labaratório de Análises Clínicas Pasteur localizado a 100 m. 

Também podemos citar a Rádio Comunitária e a e Igreja Matriz que ficam a 

aproximadamente 200 m da escola. 

A APAE Pequeno Príncipe–CAESP (Centro de Atendimento Educacional 

Especializado) está localizada na Rua Reinaldo José Tedesco, 212, Bairro São 

Valentin, município de JABORÁ-SC. Atende diariamente 43 alunos, conta com 

20 funcionários e eventualmente pais ou responsáveis. Nos seus arredores 

podemos citar a UBS Silvino Corradi localizada a 700 m; CRAS localizado a 

700 m e a Escola Básica Municipal Alberto Bordin localizada a 800 metros. 

 

 

5.2 AMEAÇA(s) 

 

A principal ameaça a que o Plano de Contingência visa dar resposta é 

uma ameaça biológica, uma pandemia, mais exatamente, a transmissão do 

vírus 2019-nCoV, que tem impacto direto no sistema cardiorrespiratório1, 

desencadeando no organismo humano a COVID-19. 

A transmissão ocorre através de gotículas e micro gotículas de saliva e 

secreções nasais etc., projetadas por uma pessoa infectada e que atingem, 

diretamente, a boca, nariz e/ou olhos de outra pessoa. Essas gotículas podem 

atingir a boca, olhos ou nariz de pessoas próximas ou por contato físico com 

pessoa contaminada, como, por exemplo, ao apertar a mão de uma pessoa 

contaminada e em seguida levar essa mão à boca, ao nariz ou aos olhos; e/ou 

contato de objetos ou superfícies contaminadas e posterior contato com a 

boca, nariz ou olhos. Não podendo ser descartada a possibilidade de 

transmissão pelo ar em locais públicos, especialmente locais cheios, fechados 

e mal ventilados. Depois de o vírus atingir as mucosas, a maioria das pessoas 

desenvolve a doença com sintomas amenos. Há, contudo, pessoas que 

 
1 Segundo dados da OMS, com base em análise possível de 56.000 pacientes, 80% têm ausência de sintomas 

ou sintomas leves (febre, tosse, alguma dificuldade em respirar, etc.), 14% sintomas mais severos (sérias 
dificuldades em respirar, grande falta de ar e pneumonias) e 6% doença grave (insuficiência pulmonar, 
choque séptico, falência de órgãos e risco de morte). 
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desenvolvem quadros de grande gravidade que, em certos casos, originam 

morte. A probabilidade de complicações graves é mais comum em pessoas de 

grupos etários mais idosos e/ou na presença de outras doenças crônicas. 

Contudo, começam a aparecer mais casos em outras faixas de idade e em 

pessoas sem comorbidades aparentes. 

Por outro lado, segundo a Organização Pan-Americana da Saúde 

(Opas) e a OMS, calcula-se que a taxa de mortalidade associada à COVID-19 

seja substancialmente maior que a da gripe sazonal (0,02% para 3,6% ou 

mais). A taxa de transmissão é elevada (cerca de três, ou seja, uma pessoa 

contamina, em média, três pessoas). Sem estratégias de distanciamento físico, 

deixando o vírus se transmitir livremente, a taxa de contaminação pode atingir, 

eventualmente, até 50 a 70%, o que teria por consequência a falência total de 

sistemas de saúde e funerários, pois teríamos milhões de mortos e um cenário 

extremamente crítico. Cabe ainda ressaltar que a falência dos sistemas de 

saúde e funerário não depende somente da taxa de contaminação, mas, 

sobretudo da capacidade de atendimento dos casos graves da doença que 

podem atingir o nível de saturação mesmo em contexto de taxas menores de 

contágio. Não existe, ainda, nenhuma vacina disponível e provavelmente não 

estarão disponíveis tão cedo. Também não existem tratamentos 

medicamentosos específicos, suficientemente testados, embora alguns 

medicamentos, tradicionalmente utilizados no tratamento de outras doenças, 

tenham sido utilizados com aparente sucesso, que não se sabe advir de qual 

ou de sua combinação com outros, e alguns novos comecem a ser testados. 

Assim, a essa ameaça principal do vírus, em si, e da doença, por vezes 

mortal, que ele desencadeia, juntam-se, no mínimo, mais duas ameaças:  

a) a ameaça de uma profunda crise econômica e financeira;  

b) a ocorrência de contextos de perturbações emocionais pessoais e 

desequilíbrios sociais variados. 

Nos dois últimos casos o planejamento de estratégias mais adequadas 

para prevenir e restringir novos contágios, quando da retomada gradual de 

atividades, pode contribuir significativamente para o controle da doença e 

dirimir os impactos colaterais, favorecendo um ambiente mais propício à 

recuperação econômica e dos impactos psicossociais da pandemia. 

Em síntese, a ameaça é real e de natureza complexa, uma vez que:  
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a) O vírus é novo, com elevada taxa de mutação (sem que saibamos, 

totalmente, o que isso implica);  

b) Seus impactos dependem das medidas de contingenciamento 

tomadas em tempo;  

c) Os efeitos potenciais de curvas de crescimento epidemiológico, súbito 

e alto, sobre os sistemas de saúde, são grandes, o que pode afetar a 

capacidade de resposta e a resiliência individual e comunitária e, por retroação, 

aumentar muito o risco; 

 d) Seu impacto na situação econômica global e de cada país pode gerar 

uma forte crise;  

e) O inevitável choque entre medidas de distanciamento social e 

preocupação de dinamização da atividade econômica pode criar conflitos e 

impasses difíceis de ultrapassar; 

f) Aos períodos de distanciamento social mais extensivo têm que 

sucederem-se períodos de maior flexibilização e tentativa de retomar a 

normalidade que, contudo, podem vir a gerar novas necessidades de 

distanciamento. 

 

5.3 VULNERABILIDADES 

 
Consideram-se como potencialmente gerais, as seguintes 

vulnerabilidades, às quais os municípios/regiões e escolas acrescentarão suas 

vulnerabilidades específicas: 

a) Falta de certos hábitos e cuidados de higiene pessoal e 

relacional, ou negligência no seu cumprimento, nomeadamente, 

os hábitos associados à lavagem regular e adequados das mãos, 

etiquetas corretas de tossir e espirrar; 

b) Insuficiente educação da comunidade escolar para a gestão de 

riscos e para a promoção da saúde (em especial, contextos 

epidemiológicos) que, em certos casos, se associa a baixa 

educação científica e dificuldades de pensamento crítico; 

c) Atitudes de negação do vírus, da COVID-19 e/ou de seu impacto, 

decorrente de fake news e difusão de informação não validada 
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cientificamente; 

d) Condições específicas dos estabelecimentos, tais como tipo e 

dimensões das instalações físicas, condições de arejamento, 

espaço disponível para suficiente espaçamento das pessoas etc.; 

e) Baixa percepção de risco e o descumprimento de regras sociais 

(por exemplo, distanciamento social, isolamento social, uso de 

máscaras, entre outros); 

f) Existência de atores pertencendo a grupos de risco; 

g) Atividades essencialmente presenciais e desenvolvidas em 

grupos; 

h) Alunos sem espaço adequado para estudo em casa, falta de 

equipamentos como computadores e notebooks e problemas na 

conexão à internet; 

i) Uso incorreto da máscara; 

 

 

5.4 CAPACIDADES INSTALADAS/ A INSTALAR 

 

Considera-se, em geral, já instaladas as seguintes capacidades: 

 

5.4.1 Capacidades instaladas  

 

a) Articulação intersetorial com 09 organizações representativas do 

Município de JABORÁ-SC, de diferentes segmentos (educação, 

saúde, proteção e defesa civil, legislativo, terceiro setor, ministério 

público, entre outros); 

b) Criação de um Comitê Estratégico de Retorno às Aulas com as 

referidas instituições para planejamento e elaboração de 

diretrizes, plano de contingência e futuras ações; 

c) Expansão do processo e regionalização das ações por meio das 

coordenadorias regionais de educação, de saúde, de proteção e 

defesa civil, das associações de municípios, da administração 

pública e social.  

d) Utilização do espaço e da infraestrutura da educação municipal; 
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e) Capacidade técnica das equipes envolvidas, em especial, quanto 

ao seu âmbito específico de atuação; 

f) Plano de ação simplificado de capacitação.  

 

5.4.2 Capacidades a instalar 

 

a) Desenvolvimento de estratégias orientadas para que agentes 

educativos/alunos e pais evoluam em suas percepções de risco 

face ao COVID-19; 

b) Melhoria progressiva das condições de infraestrutura dos 

estabelecimentos de ensino/educação, em tudo o que se revelar 

possível; 

c) Desenvolver mecanismos de resiliência de curto, médio e longo 

prazo; 

d) Disseminação e divulgação do plano de contingência de modo a 

contemplar todas as organizações envolvidas e em especial, as 

unidades escolares; 

 

6 NÍ VEIS DE PRONTIDÃO/AÇÃO 

 

Esta atualização do Plano de Contingência, 2ª versão, vincula-se aos 

níveis de prontidão/ação definidos no Quadro 1, que estão baseados em 

indicações da OMS e correspondem à terminologia que vem sendo utilizada 

pelo Ministério da Saúde em suas análises. Tal terminologia parece-nos a mais 

adequada tanto à natureza da pandemia, como para os estabelecimentos a 

que se destina: Preparação; Resposta (subdividida em Contenção e Mitigação); 

e Recuperação. 

 

Quadro 1. Níveis de prontidão/ação a considerar no PLACON-EDU para a 
COVID-19. 
 

FASES SUBFASES CARACTERISTICAS PLANCON 

ESTADUAL 

PREPARAÇÃO  Não existe epidemia ou 
existe em outros países 
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de forma ainda não 
ameaçadora 

RESPOSTA Contenção 

(por vezes, 
subdividida em 
simples no início 
e alargada 
quando já há 
casos no 
país/estado). 

 

Pode ir desde quando há 
transmissão internacional 
em outros países ou 
casos importados em 
outros estados 
(contenção inicial) até à 
situação da existência de 
cadeias secundárias de 
transmissão em outros 
estados e/ou casos 
importados no estado, 
mas sem cadeias de 
transmissão secundária 
(contenção alargada). 
 
Inclui medidas como o 
rastreamento (por meio 
de testes), isolamentos 
específicos (para evitar o 
contágio da população a 
partir de casos 
importados) e vigilância 
de entradas, saídas e 
deslocamentos de 
pessoas, buscando 
erradicar o vírus. O limite 
da contenção é quando 
as autoridades perdem o 
controle do rastreamento, 
o vírus se propaga e 
entra em transmissão 
local. Considera-se na 
fase de Contenção duas 
subfases Contenção 
Inicial e Contenção 
Alargada. 

Alerta (quando 
somente há 
ocorrências em 
outros estados) 
e 
Perigo Iminente 
(quando há 
casos 
importados no 
estado, mas 
sem cadeias de 
transmissão 
secundária). 

Mitigação 

(podendo, se 
houver medidas 
muito firmes 
como testagem 
generalizada, 
isolamento de 
casos e 
impedimento de 
entradas chegar 
até à Supressão) 

A mitigação deve 
começar logo quando há 
transmissão local e 
intensificar-se quando há 
transmissão sustentada 
ou comunitária. 
 
Sabendo-se que não será 
possível evitar todos os 
contágios, tenta-se 
diminuir o avanço da 
pandemia, com ações 

Emergência de 
Saúde Pública 
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 como suspensão de 
aulas, fechamento de 
comércio, bares e 
restaurantes, 
cancelamento de eventos 
esportivos, congressos, 
shows e espetáculos, 
suspensão ou limitação 
de transportes etc. 
 
Quando a situação de 
contágio está sob maior 
controle e caminha para 
uma fase de recuperação 
estas medidas restritivas 
podem ser flexibilizadas. 

RECUPERAÇÃO  Caracteriza-se 
inicialmente pela redução 
do contágio e óbitos e 
controle parcial da 
epidemia, sustentada em 
indicadores oficiais de 
evolução de taxas de 
contágio e de ocupação 
de atendimento 
hospitalar. 
Posteriormente, pela 
superação do surto 
epidêmico e/ou 
surgimento de vacina 
e/ou descoberta de 
medicamentos 
adequados para o 
tratamento da COVID-19, 
comprovados 
cientificamente pelas 
autoridades competentes 
podendo considerar-se 
consolidada (recuperação 
plena). Até que isso 
aconteça, deve-se manter 
medidas preventivas 
adequadas para evitar o 
surgimento de novos 
focos de infecção e 
reversão do achatamento 
da curva de contágio. Na 
ocorrência de reversão da 
redução do contágio as 
medidas adequadas de 
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prevenção e controle 
deverão ser retomadas, 
em partes similares às 
previstas para a fase de 
Contenção.  

 
Fonte: Adaptado de um modelo geral de fases considerado pela OMS e, como 
base nos quais, muitos países elaboraram seus planos de contingência. 
 
 

7 GOVERNANÇA E OPERACIONALIZAÇÃO DA RESPOSTA 

 
A gestão de uma situação de crise, tão grave como a que nos 

confrontamos e temos que lidar, exige um ajuste na governança, ou seja, nos 

processos de governar neste tempo de crise. Referimo-nos, em especial, à 

interação e tomada de decisão entre os atores envolvidos neste problema 

coletivo, acompanhada da criação, reforço e/ou remodelação de diretrizes e 

normas e implementação de ações adequadas. 

Na governança, diretamente relacionada com a operacionalização das 

dinâmicas e ações operacionais de resposta, salientam-se três domínios 

fundamentais: 

a) O das diretrizes, dinâmicas e ações operacionais (e respectivos 

protocolos) a implementar; 

b) O do Sistema de Comando Operacional, propriamente dito, 

diferenciado do “normal” sistema e processo de governo, mas 

com ele interligado, e que se torna necessário constituir para 

coordenar toda a implementação a eventuais ajustes do plano, 

indicando equipe e responsável em cada domínio; 

c) O do Sistema de Alerta e Alarme, incluindo as dinâmicas de 

comunicação e os processos de monitoramento e avaliação, que 

permite identificar os eventuais ajustes que se torna necessário 

implementar. 

 

7.1 DIRETRIZES, DINÂMICAS E AÇÕES OPERACIONAIS 

 
As diretrizes, dinâmicas e ações operacionais a serem implementadas 

encontram-se, em seguida, indicadas e tem por objetivo, de acordo com a 
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PORTARIA CONJUNTA SES/SED/DCSC Nº 1967 DE 11/08/2021, em seu Art. 

1º Estabelecer protocolos de segurança sanitária para as atividades 

escolares/educacionais (curriculares e extracurriculares) presenciais para a 

Educação Básica, Educação Profissional, Ensino Superior e afins, durante a 

pandemia da COVID-19. 

Os protocolos estabelecidos nesta Portaria aplicam-se aos 

estabelecimentos de ensino públicos e privados (particulares, comunitários, 

filantrópicos e confessionais) independente do nível, etapa, modalidade de 

ensino, número de alunos ou de trabalhadores, no que couber a cada 

estabelecimento. 

 

7.1.1 Das atividades escolares presenciais 

 

✓ Para os estabelecimentos de ensino que possuem Plano de 

Contingência Escolar para a COVID19 (PlanCon-Edu/COVID-19) 

homologados, as atividades escolares/educacionais presenciais estão 

autorizadas, seguindo rigorosamente todos os cuidados e regramentos 

sanitários estabelecidos; 

✓ Cada rede de ensino, pública e privada, definirá a estratégia de 

atendimento presencial, considerando todas as medidas sanitárias da 

Portaria Conjunta SES/SED/DCSC Nº 1967 DE 11/08/2021; 

✓ A capacidade da sala de aula estará condicionada a legislação de cada 

Sistema de Ensino, respeitando o raio de 1 a 1,5 m de distanciamento 

entre os estudantes;  

✓ A capacidade de atendimento, respeitando o distanciamento social de 

cada espaço escolar, deve estar estabelecida no Plano de Contingência 

Escolar para a COVID-19 (PlanCon-Edu/COVID-19) do estabelecimento 

de ensino e fixada em cartaz na entrada de cada ambiente; 

✓ Cabe a cada rede de ensino, pública ou privada, estabelecer em seu 

Plano de Contingência Escolar para a COVID-19 (PlanCon-Edu/COVID-

19) os critérios de alternância de grupos e/ou estudantes para a 

atividade presencial, quando necessário; 
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✓  Cabe a cada rede de ensino, pública ou privada, estabelecer em seu 

Plano de Contingência Escolar para a COVID-19 (PlanCon -Edu/COVID-

19), os critérios para o atendimento remoto;  

✓ Nos espaços de alimentação escolar, deverá ser respeitado o 

distanciamento de 1,5 m obrigatoriamente; 

✓ Deverão, prioritariamente, exercer suas atividades de ensino de forma 

remota os estudantes que se enquadrarem nas seguintes condições: 

I - gestantes e puérperas; 

II - obesidade grave; 

III - asma; 

IV - doença congênita ou rara ou genética ou autoimune; 

V - neoplasias; 

VI - imunodeprimidos; 

VII - hemoglobinopatia grave; 

VIII - doenças cardiovasculares; 

IX - doenças neurológicas crônicas; 

X - Diabetes mellitus. 

✓ Estudantes já imunizados, ainda que estejam enquadrados em grupo de 

risco, poderão retornar às atividades presenciais após 28 (vinte e oito) dias 

contados da data da aplicação da dose única ou da segunda dose da 

vacina contra a COVID-19, de acordo com as orientações de cada 

fabricante, conforme definido no calendário estadual de vacinação. 

 

7.1.2 Dos trabalhadores da educação 

 

✓ A vacinação contra o Coronavírus (Covid-19) será obrigatória para todos 

os trabalhadores da Educação (professores, segundos professores, 

auxiliares, equipe técnica, administrativa, pedagógica, limpeza, 

alimentação, serviços gerais, transporte escolar, terceirizados, 

estagiários e voluntários) que atuam na Educação Básica, Educação 

Profissional, no Ensino Superior e afins, das redes de ensino públicas e 

privadas de Jaborá, Santa Catarina, a partir da data em que a aplicação 

estiver disponível para o grupo prioritário e/ou faixa etária, de acordo 

com o calendário estadual de vacinação contra a COVID-19;  
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✓ Os trabalhadores da educação que atuam na Educação Básica, 

Educação Profissional e Ensino Superior e afins das redes de ensino 

públicas e privadas de Jaborá, que já imunizados, por fazerem parte dos 

grupos de risco, deverão retornar às atividades presenciais após 28 

(vinte e oito) dias contados da data da aplicação da dose única ou da 

segunda dose da vacina contra a COVID-19, de acordo com as 

orientações de cada fabricante, conforme definido no calendário 

estadual de vacinação;  

✓ Os trabalhadores da Educação que se encontram em trabalho remoto 

por motivo de coabitar com idoso com doença crônica, sejam da 

administração geral ou da educação, deverão retomar as atividades 

presenciais, após a publicação da atualização deste Plano de 

Contingência;  

✓ Cópias dos comprovantes de vacinação deverão ser entregues à chefia 

imediata, para fins de registro e controle;  

✓ A impossibilidade de se submeter à vacinação contra a Covid-19 deverá 

ser comunicada à chefia imediata e devidamente comprovada por meio 

de documentos que fundamentam a razão clínica da não imunização;  

✓ As trabalhadoras gestantes, por conta do disposto no art. 1º da Lei 

Federal nº 14.151, de 12 de maio de 2021, permanecerão afastadas, 

ficando à disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por 

meio de trabalho remoto ou outra forma de trabalho a distância; 

 

7.1.3 Medidas de proteção contra a infecção de COVID-19 em 

trabalhadores 

 

✓ Cada estabelecimento de ensino deverá organizar em seu Plano de 

Contingência as seguintes medidas administrativas, a fim de combater e 

mitigar o contágio da COVID-19: 

✓ Capacitar os trabalhadores, disponibilizar e exigir o uso dos 

Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) apropriados, diante do 

risco de infecção pela COVID-19, para a realização das atividades, 

dentre eles máscaras e, quando necessário, luvas; 
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✓ Disponibilizar e exigir que todos (trabalhadores e prestadores de serviço 

entre outros) utilizem máscaras durante todo o período de permanência 

no estabelecimento, sendo estas substituídas conforme recomendação 

de uso, sem prejuízo da utilização de outros EPIs necessários ao 

desenvolvimento das atividades; 

✓ Manter uma distância de, no mínimo, 1,5 m (um metro e meio) entre os 

trabalhadores e se não houver como atender a esta distância, instalar 

barreiras físicas nas estações de trabalho ou proteção com protetor 

facial rígido (tipo face shield), além do uso da máscara; 

✓ Programar a utilização de vestiários, sala dos professores (ou afins), 

espaços de convivência e outros, a fim de evitar agrupamento e 

cruzamento entre trabalhadores (definir fluxos internos e de entrada e 

saída), mantendo o distanciamento de 1,5 m (um metro e meio) entre os 

trabalhadores. Caso a atividade necessite da utilização de uniformes, é 

importante orientar aos trabalhadores a ordem de desparamentação, e o 

último EPI a ser descartado deve ser a máscara;  

✓ Recomendar que os trabalhadores não retornem às suas casas 

diariamente com suas roupas de trabalho, quando estes utilizarem 

uniforme;  

✓ Orientar e estimular a constante higienização das mãos por todos os 

trabalhadores;  

✓ Programar a utilização dos refeitórios respeitando o distanciamento de 

1,5m (um metro e meio) entre as pessoas;  

✓ Priorizar a ventilação natural nos postos de trabalho;  

✓ Monitorar os trabalhadores com vistas à identificação precoce de 

sintomas compatíveis com a COVID-19 (febre aferida ou referida, 

calafrios, dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios 

olfativos ou gustativos);  

✓ O estabelecimento deve seguir as recomendações do Programa de 

Prevenção dos Riscos Ambientais (PPRA) ou outro programa que vier a 

substituí-lo, em especial as relativas às medidas de controle;  

✓ Utilizar, preferencialmente, espaços abertos para que os trabalhadores 

realizem suas refeições ou lanches. Evitar a utilização da sala de 

professores (ou afins) para realizar alimentação;  
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✓ Trabalhadores sintomáticos ou confirmados para COVID-19 devem ser 

afastados conforme orientações do Manual de Orientações da COVID-

19 (vírus SARS COV-2) de Santa Catarina de 23.10.2020 e suas 

atualizações; não devem retornar ao trabalho antes de atender aos 

critérios para interromper o isolamento domiciliar. 

 

7.1.4 Dos regramentos 

 

✓ As atividades escolares presenciais obedecerão obrigatoriamente a 

todos os regramentos estabelecidos nos 8 Cadernos de Diretrizes, 

constantes no Plano Estadual de Contingência para a Educação e 

homologadas pelo Centro de Operações de Emergência em Saúde - 

COES Estadual, disponível em: 

https://drive.google.com/drive/folders/15qHdlz6ulTpl39iBIQwVXynyfne5e

z1V?usp=shar ing.  

✓ Os conteúdos dos cadernos das diretrizes sanitárias gerais, para a 

alimentação escolar, para o transporte escolar, passam a compor esta 

atualização do Plano de Contingência; 

 

7.2 DAS MEDIDAS SANITÁRIAS GERAIS 

 

7.2.1 Medidas Administrativas 

 

✓ Cada estabelecimento de ensino deverá organizar em seu Plano de 

Contingência as seguintes medidas administrativas a fim de combater e 

mitigar o contágio da COVID-19: 

✓ Organizar cada sala de aula, de forma que cada aluno utilize todos os 

dias, a mesma mesa e a mesma cadeira;  

✓ Reenquadrar, dentro do possível, as grades de horários de cada turma, 

de forma a condensar as aulas do mesmo professor, permitindo que 

cada professor mude o mínimo possível de sala;  

✓ Adotar estratégias eficazes de comunicação com a comunidade escolar, 

priorizando canais virtuais e a audiodescrição para deficientes visuais e 

LIBRAS a pessoas com deficiência auditiva e/ou surdez; (nova redação) 
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✓ Providenciar a atualização dos contatos de emergência dos alunos 

(também dos responsáveis, quando aplicável) e dos trabalhadores, 

antes do retorno das aulas, assim como mantê-los permanentemente 

atualizados;  

✓ Priorizar reuniões por videoconferência; quando não for possível, reduzir 

ao máximo o número de participantes e sua duração. Em extensão para 

as pessoas com necessidades especiais, buscar assessoria e suporte 

dos serviços de Educação Especial para adequações e acesso às 

informações;  

✓ Suspender as atividades do tipo excursões e passeios externos;  

✓ Suspender, dentro do estabelecimento de ensino, todas as atividades 

que envolvam aglomerações, tais como festas, comemorações, reuniões 

para entrega de avaliações, formaturas, feiras de ciências, 

apresentações teatrais, entre outras. Caso a instituição de ensino opte 

pela realização destas atividades em local externo, deve-se cumprir o 

estabelecido pela Portaria SES nº 455 de 30.04.2021, ou outra que vier 

a substituí-la;  

✓ As aulas de Educação Física que contemplam o currículo escolar devem 

seguir o regramento sanitário estabelecido na Portaria Conjunta 

SES/FESPORTE nº 386, de 12 de abril de 2021, ou outra que vier a 

substituí-la, a qual define critérios para a retomada das competições, 

treinamentos esportivos e práticas esportivas, conforme resultado da 

matriz de avaliação de risco potencial regional;  

✓ É vedado o uso de quadras e ambientes para público externo de forma 

concomitante com os alunos;  

✓ A escola é responsável pelo cumprimento do regramento sanitário 

imposto na Portaria Conjunta SES/FESPORTE nº 441 de 27 de abril de 

2021, ou outra que vier a substituí-la quanto ao uso da quadra e 

ambientes esportivos para público externo;  

✓ Caso o uso de quadras e ambientes esportivos por público externo seja 

realizado em horário escolar, o acesso aos mesmos deve ser dado de 

forma independente sem cruzamento com os alunos regulares da 

escola;  
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✓ As aulas de Educação Física que contemplam o currículo escolar devem 

ser planejadas e executadas em espaços abertos (ar livre), caso não 

seja possível, realizar atividades sem contato físico, mantendo a 

distância de 1,5 m entre os participantes e em espaços abertos (ar livre). 

Fica proibida a prática de esportes que envolvam superfícies e objetos 

que não possam ser higienizados;  

✓ Desestimular o uso de elevadores, por meio de cartazes afixados em 

locais visíveis, contendo orientações de utilização apenas para pessoas 

com dificuldades ou limitações para deslocamento;  

✓ Adotar rotinas regulares de orientação de alunos e trabalhadores sobre 

as medidas de prevenção, monitoramento e controle da transmissão da 

COVID-19, com ênfase na correta utilização, troca, higienização e 

descarte de máscaras em lixeira com tampa e acionamento por pedal ou 

guardá-la, em caso de máscara de tecido, para posterior higienização, 

bem como na adequada higienização das mãos e de objetos, na 

manutenção da etiqueta respiratória e no respeito ao distanciamento 

social seguro, sempre em linguagem acessível para toda a comunidade 

escolar;  

✓ Informar as alterações de rotina e mudanças de trajeto e objetos com 

antecedência para alunos com deficiência visual e Transtorno de 

Espectro Autista (TEA);  

✓ Comunicar as normas de condutas relativas ao uso dos espaços físicos 

e à prevenção e controle da COVID-19, em linguagem acessível à 

comunidade escolar e, quando aplicável, afixar cartazes com as 

mesmas normas em locais visíveis e de circulação, tais como: acessos 

aos estabelecimentos, salas de aula, banheiros, refeitórios, corredores, 

dentre outros;  

✓ Conhecer todos os regramentos sanitários vigentes aplicáveis, 

documentando e evidenciando as ações adotadas pelo estabelecimento 

de ensino, em decorrência do cumprimento destes regramentos;  

✓ Os Reitores, Diretores Escolares e Administradores Escolares devem 

acompanhar juntamente com as autoridades de saúde locais, a evolução 

de casos positivos nos seus municípios e nos adjacentes, de forma a 

gerenciar o funcionamento do estabelecimento, conforme estabelecido 
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no Plano de Contingência do Município e da Instituição de Ensino e 

conforme determina a Nota Informativa nº 002/2021 ou outra que vier a 

substituí-la. (nova redação)  

✓ Não é permitida a implementação de programas e projetos intersetoriais 

ou atividades que são desenvolvidas por profissionais que não fazem 

parte do corpo docente da unidade escolar, exceto àqueles oferecidos 

pela segurança e saúde pública, seguindo os seguintes critérios: 

a) Deverá ser organizado e apresentado ao Comitê Estratégico de 

Retorno às Aulas projeto de implementação do programa de acordo com 

os regramentos da Portaria Conjunta SES/SED/DCSC, Nº 1.967 de 

11/08/2021, para homologação; 

b) O trabalhador que atuará no desenvolvimento do programa deverá 

estar com a imunização contra a COVID-19 completa; 

c) Não poderão ocorrer programas presenciais simultaneamente na 

mesma turma. 

 

7.2.2 Medidas de Higiene Pessoal 

 

✓ Cada estabelecimento de ensino deverá organizar em seu Plano de 

Contingência as seguintes medidas de higiene pessoal a fim de 

combater e mitigar o contágio da COVID-19: 

✓ Divulgar para alunos e trabalhadores a necessidade e a importância de 

evitar tocar olhos, nariz e boca, além de higienizar sistematicamente as 

mãos, especialmente nas seguintes situações: 

a) após o uso de transporte público; 

b) ao chegar ao estabelecimento de ensino; 

c) após tocar em superfícies tais como: maçanetas das portas, 

corrimãos, botões de elevadores, interruptores; 

d) após tossir, espirrar e/ou assoar o nariz; 

e) antes e após o uso do banheiro; 

f) antes de manipular alimentos; 

g) antes de tocar em utensílios higienizados; 

h) antes e após alimentar os alunos; 

i) antes das refeições; 
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j) antes e após cuidar de ferimentos; 

k) após a limpeza de um local e/ou utilizar vassouras, panos e materiais 

de higienização; 

l) após remover lixo e outros resíduos; 

m) após trocar de sapatos; 

n) antes e após o uso dos espaços coletivos; 

o) antes e após iniciar uma nova atividade. 

✓ Disponibilizar em pontos estratégicos, em diversos ambientes do 

estabelecimento de ensino, dispensadores de álcool a 70% ou 

preparações antissépticas de efeito similar, devendo ser orientada e 

estimulada à constante higienização das mãos;  

✓ Disponibilizar álcool a 70% ou preparações antissépticas de efeito 

similar para cada professor, recomendando a frequente higienização das 

mãos; 

✓ Os professores devem higienizar as mãos e substituir a máscaras ao 

final de cada aula (a cada mudança de sala) e ao final do seu turno;  

✓ Os trabalhadores devem manter as unhas cortadas ou aparadas, os 

cabelos presos e evitar o uso de adornos, como anéis e brincos;  

✓ Orientar a comunidade escolar sobre os cuidados necessários a serem 

adotados em casa e no caminho entre o domicílio e o estabelecimento 

de ensino;  

✓ Orientar e estimular os alunos, trabalhadores e visitantes à aplicação da 

"etiqueta da tosse";  

✓ Orientar alunos e trabalhadores a usar lenços descartáveis para higiene 

nasal e bucal e a descartá-los imediatamente em lixeira com tampa, 

preferencialmente de acionamento por pedal ou outro dispositivo;  

✓ Orientar alunos com deficiência visual a realizarem a higiene das mãos, 

bem como de sua bengala de uso pessoal após a utilização, 

principalmente, ao andar em espaços abertos;  

✓ Propor que as atividades pedagógicas sejam realizadas em espaços 

abertos e/ou bem ventilados. 
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7.2.3 Medida de proteção individual - uso de máscara 

 

✓ Cada estabelecimento de ensino deverá organizar em seu Plano de 

Contingência as seguintes medidas de proteção individual em especial 

ao uso de máscara, a fim de combater e mitigar o contágio da COVID-

19: 

✓ É obrigatório o uso de máscaras descartáveis ou de tecido não tecido 

(TNT) ou de tecido de algodão, por alunos com idade de 6 anos ou mais, 

trabalhadores e visitantes, durante todo o período de permanência no 

estabelecimento de ensino. Para crianças de 0 a 5 anos e 11 meses 

anos e para estudantes com deficiência que não se adequam ao uso de 

máscaras, orienta-se: 

a) Crianças de 0 a 2 anos e 11 meses não devem utilizar máscaras 

devido ao risco de asfixia; 

b) Para crianças de 3 a 5 anos e 11 meses de idade, a máscara deve 

ser utilizada sob supervisão; 

c) Para pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência 

intelectual, com deficiências sensoriais ou com quaisquer outras 

deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, a obrigação será dispensada, conforme declaração 

médica, que poderá ser obtida por meio digital, de acordo com Lei nº 

14019/2020; 

✓ O atestado médico de que trata a alínea c, deve conter o motivo pelo 

qual a pessoa com deficiência não pode estar utilizando a máscara, que 

é um equipamento extremamente importante para proteção individual; 

✓ Orienta-se que os estudantes da educação especial, que em virtude das 

suas especificidades não conseguem permanecer com a máscara, para 

que os profissionais que o atendem (professores, segundo professores, 

professores de AEE, entre outros) realizem intervenções no sentido de 

possibilitar a aprendizagem do uso da máscara, podendo ser utilizadas 

estratégias de temporalidade, (aumento gradativo do tempo de uso da 

máscara) e pedagógicas, sendo fundamental a participação da família 

nesse processo; 
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✓ Para os profissionais da educação que atuam com estudantes que não 

se adequam ao uso de máscaras e/ou distanciamento social, 

recomenda-se o uso de máscaras tipo N95/PFF2, principalmente em 

locais pouco ventilados. Na indisponibilidade do referido equipamento, 

orienta-se proteção dupla, utilizando máscara descartável e máscara de 

tecido concomitantemente, formando dupla barreira, recomenda-se além 

do uso da máscara, utilizar também o face shield; 

✓ Para as máscaras descartáveis ou de tecido não tecido (TNT) ou de 

tecido de algodão, orienta-se que a troca seja realizada a cada 2 (duas) 

horas ou quando se tornar úmida (se antes deste tempo), conforme 

previsto na Portaria SES nº 224, de 03 de abril de 2020, ou outros 

regramentos que venham a substituí-la; 

✓ Para as máscaras modelo N95/PFF2, orienta-se a utilização durante 

todo o período de atuação, podendo ser alternado o uso com máscaras 

do tipo descartável ou tecido, nos intervalos das aulas. Para 

higienização da máscara, não se recomenda a utilização de álcool nem 

lavação. A máscara após cada uso, deve ser deixada em ambiente 

ventilado por 3 dias até a próxima utilização. A máscara deve ser 

descartada, quando apresentar sinais de desgaste, como surgimento de 

fiapos, afrouxamento dos elásticos ou do ajuste da face. Realizar teste 

de vedação, cobrir a N95/PFF2 com as mãos higienizadas em concha, 

sem forçar a máscara sobre o rosto, soprar suavemente, se houver fuga 

de ar a máscara deve ser descartada. Seguir sempre as orientações do 

fabricante;  

✓ A máscara face shield deverá ser higienizada periodicamente, conforme 

instruções do fabricante;  

✓ Adotar rotinas regulares de orientação de alunos e trabalhadores sobre 

as máscaras, enfatizando a correta utilização, troca, higienização e 

descarte em lixeira com tampa e acionamento por pedal, e ou guarda da 

mesma em caso de máscara de tecido, para posterior higienização, bem 

como na adequada higienização das mãos e de objetos, na manutenção 

da etiqueta respiratória e no respeito ao distanciamento social seguro, 

sempre em linguagem acessível para toda a comunidade escolar; 
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7.2.4 Medidas para readequação dos espaços físicos para circulação 

social 

 

✓ Cada estabelecimento de ensino deverá organizar em seu Plano de 

Contingência as seguintes medidas para readequação dos espaços 

físicos para circulação social, a fim de combater e mitigar o contágio da 

COVID-19: 

✓ Organizar o espaço da sala de aula, respeitando o distanciamento de 

1m a 1,5m de raio entre os estudantes, de acordo com a legislação que 

rege o sistema de ensino; 

✓ Nos espaços de prática da educação física e em espaços de 

alimentação, deve-se manter distância de 1,5 m (um metro e meio) entre 

as pessoas; 

✓ Estabelecer e respeitar o teto de ocupação compreendido como o 

número máximo permitido de pessoas presentes simultaneamente no 

mesmo ambiente, respeitando o distanciamento obrigatório, 

disponibilizar esta informação nos locais; 

✓ Organizar as salas de aula de forma que os alunos se acomodem 

individualmente em carteiras, respeitando o distanciamento mínimo 

recomendado; 

✓ Demarcar o piso dos espaços físicos, a fim de facilitar o cumprimento 

das medidas de distanciamento social, especialmente nas salas de aula, 

bibliotecas, refeitórios e em outros ambientes coletivos; 

✓ Quando houver a utilização de catracas de acesso e/ou sistemas de 

registro de ponto por biometria digital, disponibilizar álcool 70% ou 

preparações antissépticas de efeito similar para higienização das mãos 

antes e depois da identificação pela biometria, bem como afixar cartazes 

próximos com esta orientação; e/ou higienizar os equipamentos após 

cada uso com álcool 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes 

de efeito similar, respeitando as características do equipamento quanto 

à escolha do produto; 

✓ Estabelecer sentido único nos corredores, para coordenar os fluxos de 

entrada, circulação e saída de alunos e trabalhadores, respeitando o 

distanciamento mínimo entre as pessoas; 
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✓ Definir pontos exclusivos para entradas e saídas nos estabelecimentos 

que disponham de mais de um acesso. Para estabelecimentos que 

disponham de um único acesso, definir e identificar áreas para acessos 

e saídas, de forma a proporcionar condições que evitem ou minimizem o 

cruzamento das pessoas na mesma linha de condução; 

✓ Organizar as entradas e as saídas dos alunos, de forma que não 

ocorram aglomerações e congestionamentos, escalonando os horários; 

✓ Organizar os horários de intervalo das refeições, de utilização de 

ginásios, bibliotecas, pátios entre outros, preservando o distanciamento 

mínimo obrigatório entre pessoas, sendo proibido a aglomeração de 

alunos e trabalhadores nas áreas comuns; 

✓ Disponibilizar alternativas de acessos e saídas sem comandos com o 

contato das mãos, para estabelecimentos que disponham de 

estacionamentos, em especial se utilizarem sistemas de digitação 

numérica ou de biometria digital, tanto para alunos quanto para 

trabalhadores e visitantes; 

✓ Evitar o acesso de pais, responsáveis, cuidadores ou visitantes no 

interior das dependências dos estabelecimentos de ensino, porém, nos 

casos em que o acesso ocorrer, devem ser preservadas as regras de 

distanciamento mínimo obrigatório e o uso de máscara; 

✓ Assegurar que todos os pais, responsáveis ou cuidadores cumpram as 

regras de uso de máscara e de distanciamento mínimo obrigatório nas 

dependências externas do estabelecimento de ensino, na entrada ou na 

saída de alunos e, quando aplicável, sinalizar no chão a posição a ser 

ocupada por cada pessoa; 

✓ Desativar ou lacrar as torneiras a jato dos bebedouros que permitam a 

ingestão de água diretamente, de forma que se evite o contato da boca 

do usuário com o equipamento. Caso não seja possível lacrar ou 

remover o sistema de torneiras com jato de água, o bebedouro deve ser 

substituído por equipamento que possibilite a retirada de água apenas 

em copos descartáveis ou recipientes de uso individual, mantendo 

disponível álcool a 70% ao lado do bebedouro, com recomendação de 

higienização das mãos antes e após a retirada da água; 
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✓ Fica facultada a aferição da temperatura dos alunos, trabalhadores e 

visitantes, previamente ao seu ingresso nas dependências do 

estabelecimento de ensino; 

✓ Deverá ser mantida a presença de trabalhador na entrada e saída do 

estabelecimento de ensino, de modo que se mantenham organizados os 

fluxos de entrada e saída de alunos e trabalhadores, a fim de se 

respeitar as medidas de prevenção, especialmente, com relação ao uso 

de máscaras, distanciamento social de 1,5m e uso de álcool em gel ou 

preparação antisséptica de efeito similar; 

✓ Os alunos, trabalhadores, visitantes e prestadores de serviços suspeitos 

ou confirmados devem ser afastados conforme orientações do Manual 

de Orientações da COVID-19 (vírus SARS COV-2) de Santa Catarina, 

de 23.10.2020, e suas atualizações, bem como a Nota Informativa nº 

002/2021 ou outra que vier a substituí-la; 

✓ Assegurar o conhecimento das mudanças realizadas nos espaços 

físicos de circulação social aos alunos com necessidades especiais; 

✓ Comunicar aos pais a obrigatoriedade de manter os filhos em casa 

quando estiverem doentes ou apresentarem sintomas; 

✓ Comunicar à equipe a importância de estar vigilante quanto aos 

sintomas e de manter contato com a administração da unidade caso 

apresentem algum sintoma. 

 

7.2.5 Medidas de distanciamento social 

 

✓ Cada estabelecimento de ensino deverá organizar em seu Plano de 

Contingência as seguintes medidas de distanciamento social, a fim de 

combater e mitigar o contágio da COVID-19: 

✓ Respeitar o limite definido para capacidade máxima de pessoas em 

cada ambiente, em especial, em salas de aulas, bibliotecas, ambientes 

compartilhados, afixando cartazes informativos nos locais;  

✓ Divulgar e orientar alunos, trabalhadores e visitantes que não é 

permitido: 

a) Comportamentos sociais tais como aperto de mãos, abraços e beijos; 
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b) Compartilhar material escolar como: canetas, cadernos, réguas, 

borrachas entre outros; 

c) Compartilhar objetos pessoais como: roupas, escova de cabelo, 

maquiagens, brinquedos e semelhantes. 

✓ Os alunos devem permanecer somente nas suas salas de aula, evitando 

espaços comuns e outras salas que não as suas; 

✓ Os alunos e trabalhadores devem manter o distanciamento mínimo de 

uma pessoa a cada 3 (três) degraus nas escadas rolantes, quando 

houver; 

 

7.2.6 Medidas de higienização e sanitização de ambientes 

 

✓ Cada estabelecimento de ensino deverá organizar em seu Plano de 

Contingência as seguintes medidas de higienização e sanitização de 

ambientes afim de combate e mitigar o contágio da COVID-19:  

✓ Disponibilizar equipamentos de higiene adequados e em número 

suficiente como; dispensadores de álcool a 70%, lixeiras com tampa de 

dispositivo que permita a abertura e fechamento sem o uso das mãos 

(como lixeira com pedal);  

✓ Prover treinamento específico sobre higienização e desinfecção 

adequadas de materiais, superfícies e ambientes aos trabalhadores 

responsáveis pela limpeza;  

✓ Utilizar exclusivamente produtos de limpeza e higienização 

regularizados pela ANVISA e ao fim que se destinam;  

✓ Realizar diariamente procedimentos que garantam a higienização dos 

ambientes do estabelecimento, intensificando a limpeza com 

desinfetantes próprios para esta finalidade;  

✓ Higienizar o piso das áreas comuns a cada troca de turno, com soluções 

de hipoclorito de sódio 0,1% (água sanitária) ou outro desinfetante 

indicado para este fim;  

✓ Higienizar, periodicamente, as superfícies de uso comum de todos os 

ambientes do estabelecimento de ensino, tais como: carteiras, cadeiras, 

maçanetas das portas, corrimãos, botões de elevadores, interruptores, 

puxadores, bancos, mesas, acessórios em instalações sanitárias, com 
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álcool a 70% ou preparações antissépticas ou sanitizantes de efeito 

similar, respeitando a característica do material quanto à escolha do 

produto; 

✓ Intensificar a frequência da higienização das instalações sanitárias; 

✓ Manter os lavatórios dos refeitórios e sanitários providos de sabonete 

líquido, toalha descartável, álcool a 70% ou preparações antissépticas 

de efeito similar;  

✓ Higienizar, após cada uso, materiais e utensílios de uso comum como: 

colchonetes, tatames, entre outros;  

✓ Intensificar, quando possível, a utilização de iluminação natural (com 

entrada de sol) e a manutenção de portas e janelas abertas para a 

ventilação natural do ambiente, tanto para salas de aulas, ambientes 

comuns e de deslocamento. Quando existir sistemas de climatização 

artificial e forem aplicáveis os Planos de Manutenção, Operação e 

Controle (PMOC), estes devem estar implantados e atualizados. 

 

7.2.7 Medidas de higienização de materiais e instrumentos didáticos e 

pessoais 

 

✓ Cada estabelecimento de ensino deverá organizar em seu Plano de 

Contingência as seguintes medidas de higienização de materiais e 

instrumentos didáticos e pessoais, a fim de combater e mitigar o 

contágio da COVID-19:  

✓ Orientar alunos e trabalhadores a higienizarem regularmente os 

aparelhos celulares com álcool a 70% ou solução sanitizante de efeito 

similar, compatíveis com os respectivos aparelhos;  

✓ Estabelecer regras para que alunos e trabalhadores higienizem, a cada 

troca de usuário, os computadores, tablets, equipamentos, instrumentos 

e materiais didáticos empregados em aulas práticas, de estudo ou 

pesquisa, com álcool a 70% ou com soluções sanitizantes de efeito 

similar, compatíveis com os respectivos aparelhos, equipamentos ou 

instrumentos;  

✓ Manter em sala de aula apenas os materiais didáticos estritamente 

necessários para as atividades didático-pedagógicas, retirando ou 
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reduzindo a quantidade de livros e outros materiais que não são 

utilizados;  

✓ Os livros do acervo da biblioteca, após sua utilização ou devolução por 

alunos, devem ser mantidos em quarentena em local arejado. Somente 

retornar para uso após quarentena de três dias. 

 

7.2.8 Medidas para identificação e condução de casos suspeitos ou 

confirmados para COVID-19 

 

✓ Cada estabelecimento de ensino deverá organizar em seu Plano de 

Contingência as seguintes medidas para identificação e condução de 

casos suspeitos ou confirmados para COVID-19, a fim de combater e 

mitigar o contágio da COVID-19:  

✓ Os trabalhadores e alunos devem informar ao responsável pelo 

estabelecimento de ensino ou ao profissional de referência no 

estabelecimento, caso apresentem sintomas de síndrome gripal ou 

convivam com pessoas sintomáticas, suspeitas ou confirmadas com 

COVID-19;  

✓ O estabelecimento de ensino deve realizar o monitoramento diário dos 

trabalhadores e alunos com sintomas de síndrome gripal, em todos os 

turnos;  

✓ Selecionar e treinar trabalhadores, como pontos focais, para conduzirem 

as ações quando se depararem com indivíduo com síndrome gripal;  

✓ O monitoramento de casos suspeitos deverá ser mantido e, caso o 

aluno, trabalhador ou visitante apresente temperatura corporal maior ou 

igual a 37,8º ou sintomas como: tosse seca ou produtiva, dor no corpo, 

dor de garganta, congestão nasal, dor de cabeça, falta de ar, lesões na 

pele, diarreia, vômito, este deverá ser orientado a procurar uma unidade 

de assistência à saúde do município, sendo promovido o isolamento 

imediato;  

✓ Organizar o estabelecimento escolar de forma a disponibilizar uma sala 

de isolamento para casos que apresentem sintomas de síndrome gripal;  

✓ Promover o isolamento imediato de qualquer pessoa que apresente os 

sintomas gripais e realizar as seguintes ações: 
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a) se aluno for menor de idade, comunicar imediatamente aos pais ou 

responsáveis, mantendo-o em área segregada de outros alunos, sob 

supervisão de um responsável trabalhador da instituição, respeitando às 

medidas de distanciamento e utilização de EPI, aguardando a presença 

dos pais ou responsáveis para os devidos encaminhamentos pelos 

familiares ou responsáveis; 

b) se aluno for maior de idade, mantê-lo em área segregada com 

acompanhamento de um trabalhador do estabelecimento, respeitando às 

medidas de distanciamento e utilização de EPI até a definição dos 

encaminhamentos; 

c) se for trabalhador (inclusive professor) afastá-lo imediatamente das 

suas atividades até elucidação do diagnóstico. 

✓ Definir fluxos claros de condução e saída dos casos suspeitos da sala 

de isolamento e do estabelecimento escolar; 

✓ Notificar e encaminhar imediatamente os casos suspeitos para a 

Vigilância Epidemiológica local, para orientações, encaminhamentos e 

testagem, seguindo as orientações da Nota Informativa 002/2021 ou 

outra que vier a substituí-la;  

✓ A Secretaria de Estado da Educação e a Secretaria de Estado da 

Saúde, por meio de Termo de Cooperação Técnico, implantarão 

gradativamente o fornecimento de testagem rápida que será 

disponibilizado para a rede de saúde pública municipal para que sejam 

realizadas testagens rápidas de trabalhadores e estudantes das redes 

de ensino públicas e privadas. Os critérios de distribuição e orientações 

para proceder às testagens será normatizada em nota informativa da 

SES;  

✓ Reforçar a limpeza dos ambientes, de objetos e das superfícies 

utilizadas pelo caso suspeito, bem como da área de isolamento;  

✓ Para os casos confirmados ou suspeitos para COVID-19, seguir o 

preconizado no Manual de Orientações da COVID-19 (vírus SARS-CoV-

2) de Santa Catarina, disponível em www.dive.sc.gov.br, ícone: 

Coronavírus e a Nota Informativa SES nº 002/2021, ou outra que vier a 

substituí-la. (nova redação); 
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✓ Manter registro atualizado do acompanhamento de todos os 

trabalhadores e alunos afastados para isolamento por COVID-19;  

✓ Monitorar o retorno dos alunos após a alta e a autorização da área da 

saúde, evitando evasão e abandono escolar. 

 

7.2.9 Medidas específicas de prevenção e controle relacionadas ao ensino 

fundamental anos iniciais 

 

✓ Nos estabelecimentos de ensino que ofertam o Ensino Fundamental 

anos iniciais, os Planos de Contingência, além das medidas sanitárias 

gerais determinadas nos incisos dos Art. 10 a 17 da Portaria Conjunta 

SES/SED/DCSC, Nº 1.967 de 11/08/2021, deverão organizar as 

medidas específicas de prevenção e controle relacionadas ao Ensino 

Fundamental anos iniciais, a fim de combater e mitigar o contágio da 

COVID-19:  

✓ No horário de chegada e saída dos alunos, um ou mais profissionais 

escolares devem estar na entrada para receber os alunos, não sendo 

permitida a entrada de pais e responsáveis;  

✓ Deve-se escalonar a entrada das turmas, diferenciar os horários de 

outros níveis (se ofertados pela unidade escolar) e, se possível, 

estabelecer diferentes entradas para receber e dispensar os alunos;  

✓ Os alunos de cada turma devem ficar sempre na mesma sala, para 

evitar troca de espaços e maior movimentação nos corredores;  

✓ Sinalizar os corredores para que haja fila única e definição prioritária de 

tráfego, visando a ajudar os alunos a seguir as normas a lembrar de 

manter a distância mínima durante a movimentação;  

✓ Os alunos devem interagir apenas com as pessoas que estejam na 

mesma sala (sendo vedada a interação de estudantes de diferentes 

turmas e/ou com professores de outras classes);  

✓ Não é permitida a implementação de programas e projetos intersetoriais 

ou atividades que são desenvolvidos por profissionais que não fazem 

parte do corpo docente da unidade escolar, exceto àqueles oferecidos 

pela segurança e saúde pública, seguindo os seguintes critérios: 
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a) Deverá ser organizado e apresentado ao Comitê Estratégico de 

Retorno às Aulas projeto de implementação do programa de acordo com 

os regramentos desta Portaria, para homologação; 

b) O trabalhador que atuará no desenvolvimento do programa deverá 

estar com a imunização contra a COVID-19 completa; 

c) Não poderão ocorrer programas presenciais simultaneamente na 

mesma turma. 

✓ Estabelecer alternância dos intervalos para as classes, evitando 

aglomerações em corredores e outros espaços;  

✓ Realizar lanches e refeições em espaços abertos com boa ventilação, 

caso seja consumido no refeitório, manter o distanciamento interpessoal 

preconizado de no mínimo 1,5 metro;  

✓ É proibida a utilização de materiais didáticos que sejam manuseados por 

vários alunos ao mesmo tempo ou sequencialmente, a não ser que eles 

possam ser limpos e desinfetados após cada uso;  

✓ Priorizar atividades com material audiovisual, para evitar manuseio de 

objetos pelos alunos;  

✓ Higienizar diariamente, após cada turno, brinquedos e materiais 

utilizados pelas crianças dos anos Iniciais do Ensino Fundamental e 

higienizar, imediatamente após o uso, brinquedos e materiais que forem 

levados à boca pelos alunos;  

✓ Orienta-se que os estabelecimentos que dispuserem de infraestrutura 

compatível (diversos sanitários) definam sanitários para uso exclusivo 

deste público (não compartilhar com os alunos de outros níveis). 

 

7.2.10 Medidas específicas de prevenção e controle relacionadas à 

educação infantil 

 

✓ Nos estabelecimentos de ensino que ofertam a Educação Infantil, os 

Planos de Contingência, além das medidas sanitárias gerais 

determinadas nos incisos dos Art. 10 a 17 da Portaria Conjunta 

SES/SED/DCSC, Nº 1.967 de 11/08/2021, deverão organizar as 

medidas específicas de prevenção e controle relacionadas à Educação 

Infantil, a fim de combater e mitigar o contágio da COVID-19:  
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✓ Os estabelecimentos de ensino que possuam em suas dependências 

crianças menores de seis anos, ou com algum grau de dependência, 

devem adotar medidas para que estas recebam auxílio para adequada 

higiene de mãos, com a regularidade necessária;  

✓ É recomendável restringir a interação de crianças de diferentes turmas 

e/ou com professores de outras classes;  

✓ É proibida a circulação de profissionais entre diferentes turmas na rotina 

diária de atividades;  

✓ O local destinado à amamentação deve ser mantido ventilado, com 

assentos adequados e distantes 1,5 m (um metro e meio) de raio, e 

disponibilizar, em pontos estratégicos, local para a adequada 

higienização das mãos e, na ausência ou distância do local, 

disponibilizar álcool a 70% (setenta por cento) ou preparações 

antissépticas de efeito similar. O local deve ser higienizado após cada 

uso; (nova redação);  

✓ As crianças matriculadas em período integral devem permanecer no 

mesmo grupamento e educador, durante o período de permanência na 

escola;  

✓ A alimentação deve ser oferecida preferencialmente dentro da própria 

sala, sendo sempre evitada a troca de espaços;  

✓ Escalonar o horário do parquinho sendo que o mesmo deverá ser 

higienizado completamente após a utilização de cada turma;  

✓ Estabelecer alternância na entrada e na saída das crianças de modo a 

evitar aglomerações. Se possível, os profissionais devem pegar a 

criança do lado de fora da escola e levá-las para dentro, evitando que os 

pais/responsáveis entrem no ambiente;  

✓ Higienizar, após cada uso, materiais e utensílios de uso comum como: 

colchonetes, tatames, trocadores, cadeiras de alimentação, berços entre 

outros. A higienização completa deverá ser realizada entre os turnos 

também;  

✓ Quanto ao uso dos colchões ou berços das crianças na hora do cochilo, 

deve ser individualizado, os quais devem ser higienizados após cada 

uso e no final do turno;  
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✓ Não é permitido o uso de brinquedos e outros materiais que não sejam 

passíveis de higienização;  

✓ Não é permitido que as crianças levem brinquedos de casa para a 

instituição;  

✓ Não é permitido compartilhar objetos de uso individual como: copos, 

talheres, mamadeiras, babadores, lençóis, travesseiros, toalhas entre 

outros;  

✓ Trocar as roupas de bebês e crianças quando estas tiverem sujidades 

visíveis. Assim, os pais ou cuidadores devem fornecer várias mudas de 

roupa para a instituição;  

✓ Colocar as roupas com sujidades visíveis, tanto de profissionais quanto 

de crianças, em sacolas plásticas até que se proceda a entrega aos pais 

e a lavagem;  

✓ Ao realizar troca de fraldas de bebês ou crianças, os trabalhadores 

responsáveis devem: 

a) definir um local fixo para esta atividade, estruturado para tal; 

b) realizar a adequada higiene das mãos antes e após a troca de fraldas; 

c) usar luvas descartáveis e proceder a troca de fraldas após o 

atendimento de cada criança; 

d) usar avental descartável ou impermeável e higienizável (como capa 

de chuvas), descontaminando-o após cada uso; 

e) higienizar as mãos da criança após o procedimento; 

f) realizar o descarte adequado dos materiais resultantes desta 

atividade; 

g) as fraldas de pano reutilizáveis não devem ser limpas no local, mas 

sim colocadas em sacos plásticos até o momento da lavagem; 

h) realizar limpeza da superfície após a troca de fraldas; 

i) recomenda-se que sejam afixados materiais informativos com o passo 

a passo adequado para efetuar a troca de fraldas. 

✓ Os professores e trabalhadores devem supervisionar o uso dos produtos 

a serem utilizados na higiene de mãos e superfícies de modo a garantir 

a utilização correta, bem como evitar exposição e ingestão acidental. 
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7.2.11 Medidas específicas para a Educação Especial 

 

✓ Nos estabelecimentos de ensino que ofertam a Educação Especial, os 

Planos de Contingência, além das medidas sanitárias gerais 

determinadas nos incisos dos Art. 10 a 17 da Portaria Conjunta 

SES/SED/DCSC, Nº 1.967 de 11/08/2021, deverão organizar as 

medidas específicas para Educação Especial, a fim de combater e 

mitigar o contágio da COVID-19; 

1. Ações para alunos incluídos nas escolas regulares:  

✓ O estabelecimento de ensino deve estabelecer entre escola e pais, as 

formas de condução das atividades dos alunos com necessidades 

especiais, de maneira a ampliar a segurança e a reintegração destes no 

ambiente escolar;  

✓ Estabelecer profissionais responsáveis pela entrada e saída do aluno, 

evitando a entrada de pais ou responsáveis no estabelecimento;  

✓ Garantir a limpeza da cadeira de rodas, bem como de andadores e 

carrinhos dos alunos cadeirantes;  

✓ Orientar os alunos sobre a higiene de materiais de uso individual, tais 

como: regletes, sorobã, bengala, lupas, telescópios, etc.;  

✓ Organizar, na sala de aula, espaço adequado para que o aluno com 

deficiência visual possa guardar sua máquina braille e livros em braille, 

bem como estabelecer uma medida de cuidados de higienização deste 

material;  

✓ Auxiliar o aluno quanto às medidas de higienização de mãos e demais 

medidas de prevenção e controle;  

✓ Garantir o distanciamento de 1m a 1,5m de raio entre um aluno e outro e 

a ventilação do ambiente;  

✓ Esclarecer ao segundo professor as medidas de higienização 

necessárias no auxílio das atividades pedagógicas, alimentação e na 

troca do aluno. 
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2. Ações para Centros de Atendimento Educacional Especializado em 

Educação Especial (CAESP): 

 

✓ No horário de chegada e saída dos alunos, um ou mais profissionais 

escolares devem estar na entrada para receber os alunos, não sendo 

permitida a entrada de pais e responsáveis;  

✓ Deve-se escalonar a entrada das turmas, diferenciar os horários de se 

possível, estabelecer diferentes entradas para receber e dispensar os 

alunos;  

✓ Os alunos de cada turma devem ficar sempre na mesma sala, para 

evitar troca de espaços e maior movimentação nos corredores;  

✓ Sinalizar os corredores para que haja fila única e definição prioritária de 

tráfego, visando a ajudar os alunos a seguir as normas a lembrar de 

manter a distância mínima durante a movimentação;  

✓ Os alunos devem interagir apenas com as pessoas que estejam na 

mesma sala (sendo vedada a interação de estudantes de diferentes 

turmas e/ou com professores de outras classes);  

✓ Não é permitida a implementação dos programas e projetos 

intersetoriais, que são desenvolvidos por profissionais que não fazem 

parte do corpo docente da unidade escolar;  

✓ Estabelecer alternância dos intervalos para as turmas, evitando 

aglomerações em corredores e outros espaços;  

✓ Realizar lanches e refeições em espaços abertos com boa ventilação, 

caso seja consumido no refeitório, manter o distanciamento interpessoal 

preconizado de no mínimo 1,5 metro;  

✓ É proibida a utilização de materiais didáticos que sejam manuseados por 

vários alunos ao mesmo tempo ou sequencialmente, a não ser que eles 

possam ser limpos e desinfetados após cada uso;  

✓ Priorizar atividades com material audiovisual, para evitar manuseio de 

objetos pelos alunos;  

✓ Higienizar diariamente, após cada turno, brinquedos e materiais 

utilizados e higienizar, imediatamente após o uso, brinquedos e 

materiais que forem levados à boca pelos alunos;  
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✓ Orienta-se que os estabelecimentos que dispuserem de infraestrutura 

compatível (diversos sanitários) definam sanitários para uso exclusivo 

deste público (não compartilhar com os alunos de outros níveis);  

✓ Garantir a limpeza da cadeira de rodas, bem como de andadores e 

carrinhos;  

✓ Destinar um local próprio para as trocas, com orientações quanto à 

higienização; ao realizar troca de fraldas, os trabalhadores responsáveis 

devem: 

a) definir um local fixo para esta atividade, estruturado para tal; 

b) realizar a adequada higiene das mãos antes e após a troca de fraldas; 

c) usar luvas descartáveis e proceder a troca de fraldas após o 

atendimento de cada criança; 

d) usar avental descartável ou impermeável e higienizável (tipo capa de 

chuvas), descontaminando-o após cada uso; 

e) higienizar as mãos do aluno após o procedimento; 

f) realizar o descarte adequado dos materiais resultantes desta 

atividade; 

g) realizar limpeza da superfície após a troca de fraldas; 

h) recomenda-se que sejam afixados material informativo com o passo-

a-passo adequado para efetuar a troca de fraldas. 

✓ Observar o tamanho das salas, especialmente, no que diz respeito à 

necessidade de distanciamento (no mínimo 1 m de raio entre os 

estudantes), adequando a quantidade de educandos por sala;  

✓ Organizar o atendimento dos educandos da estimulação precoce por 

sessão de forma individual, atendendo às medidas sanitárias já 

estabelecidas em decretos da Secretaria de Estado da Saúde;  

✓ Esclarecer aos professores as rotinas de higienização necessárias 

durante o auxílio de atividades pedagógicas;  

✓ Escalonar o horário do pátio sendo que ele deve ser higienizado após 

utilização de cada turma;  

✓ Garantir a supervisão por parte de professores e trabalhadores quanto 

ao uso dos produtos a serem utilizados na higiene de mãos e superfícies 

de modo a garantir a utilização correta, bem como evitar exposição e 

ingestão acidental;  
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✓ Higienizar, a cada uso, materiais e utensílios de uso comum como: 

colchonetes, tatames, trocadores, entre outros;  

✓ Estabelecer entre CAESP e pais, formas de condução das atividades 

dos alunos, de maneira a ampliar a segurança e a reintegração destes. 

 

7.2.12 Medidas Sanitárias para alimentação escolar 

 

✓ A garantia da segurança sanitária na distribuição da alimentação escolar 

nos estabelecimentos de ensino, durante a pandemia da COVID-19, é 

uma importante atividade que requer organização dos estabelecimentos 

e colaboração da comunidade escolar, portanto é necessário compor o 

Plano de Contingência: 

1. Procedimento Geral: 

✓ O estabelecimento de ensino deve atualizar o Manual de Boas Práticas 

de Manipulação e os Procedimentos Operacionais Padronizados de 

forma a adequá-los para o combate à disseminação da COVID-19;  

✓ O estabelecimento que manipula alimentos deve prepará-los de acordo 

com o Manual de Boas Práticas e os Procedimentos Operacionais 

Padronizados (POPs) de forma a combater a disseminação da COVID-

19;  

✓ Devem ser utilizados utensílios higienizados conforme definido no 

Manual de Boas Práticas de Manipulação dos Alimentos de cada 

estabelecimento;  

✓ Todos os trabalhadores que manipulam alimentos devem evitar tocar o 

rosto, em especial os olhos e a máscara, durante a produção e 

distribuição dos alimentos, seguindo os procedimentos estabelecidos no 

Manual de Boas Práticas de Manipulação de Alimentos de cada 

estabelecimento;  

✓ Os uniformes devem ser trocados e lavados, diariamente, e usados 

exclusivamente nas dependências de armazenamento, preparo e 

distribuição dos alimentos;  

✓ O estabelecimento deve substituir os sistemas de auto serviço de bufê, 

utilizando porções individualizadas ou disponibilizando funcionário(s) 

específico(s) para servir todos os pratos e entregar os utensílios, 
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devendo utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPI) indicados 

para este fim;  

✓ Realizar higienização adequada das mesas, cadeiras, bancos e 

similares, a cada uso e não utilizar toalhas de tecido ou outro material;  

✓ Estabelecer horários alternados de distribuição de alimentos e utilização 

de refeitórios e praças de alimentação, com o objetivo de evitar 

aglomerações;  

✓ O estabelecimento deve organizar a disposição das mesas e cadeiras 

de modo a assegurar que a sua utilização proporcione o distanciamento 

mínimo de 1,5 metro (um metro e meio) entre as pessoas;  

✓ O estabelecimento deve obedecer ao distanciamento mínimo de 1,5 

metro (um metro e meio) entre pessoas no refeitório em todas as 

atividades, da entrada à saída;  

✓ A utilização dos refeitórios deve ser programada com apenas 1/3 (um 

terço) da sua capacidade (por vez). Organizar cronograma para sua 

utilização, de forma a evitar agrupamento e cruzamento entre os 

trabalhadores (fluxos interno e de entradas e saídas), além de garantir a 

manutenção da distância mínima de 1,5 m (um metro e meio) entre os 

trabalhadores;  

✓ Os alimentos externos trazidos por alunos e trabalhadores para 

consumo próprio devem estar higienizados e embalados conforme 

recomendações sanitárias;  

✓ Os alunos e trabalhadores não devem partilhar alimentos e não utilizar 

os mesmos utensílios como: copos, talheres, pratos entre outros;  

✓ O uso de máscara é obrigatório durante toda a permanência no 

ambiente, retirando somente no momento do consumo do alimento;  

✓ Os entregadores e outros trabalhadores externos não devem entrar no 

local de manipulação dos alimentos;  

✓ Capacitar e treinar os profissionais envolvidos em todos os processos de 

alimentação na escola (recebimento, armazenamento, pré-preparo, 

preparo, distribuição, acompanhamento e fiscalização, conforme a RDC 

216/2004/ANVISA e Portaria SES nº 256, de 21.04.2020), seguindo os 

procedimentos estabelecidos nas diretrizes sanitárias, planos de 

contingências e protocolos escolares;  
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✓ Organizar um plano de comunicação para orientar a comunidade escolar 

sobre os procedimentos alimentares, conforme as diretrizes sanitárias, 

planos de contingência e protocolos escolares;  

✓ Seguir os procedimentos de higienização do kit de alimentação escolar 

(onde houver) de acordo com as normas sanitárias;  

✓ Os estabelecimentos educacionais que dispuserem de Cantinas, 

Lanchonetes, Restaurantes ou espaços equivalentes a praças de 

alimentação, de forma terceirizada, devem também atender aos 

requisitos definidos na RDC nº 216/004/ANVISA e na Portaria SES nº 

256, de 21.04.2020, ou outros regulamentos que venham a substituí-la; 

✓ Lactário, unidade com área restrita, destinada à limpeza, esterilização, 

preparo e guarda de mamadeiras, basicamente de fórmulas lácteas 

(RDC 50/2002 ANVISA) e alimentos para crianças de 0 a 2 anos:  

✓ Todos os estabelecimentos devem atualizar o Manual de Boas Práticas 

de Manipulação e os Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs) 

do Lactário de forma a adequá-lo para o combate à disseminação da 

COVID-19;  

✓ Os estabelecimentos que manipulam e preparam os alimentos e 

mamadeiras devem estar de acordo com o Manual de Boas Práticas e 

os Procedimentos Operacionais Padronizados de forma a combater a 

disseminação da COVID-19;  

✓ Os estabelecimentos educacionais que dispuserem de local destinado à 

amamentação devem mantê-lo ventilado, com assentos adequados e 

distantes 1,5 m (um metro e meio), e disponibilizar, em pontos 

estratégicos, local para a adequada higienização das mãos e, na 

ausência ou distância do local, disponibilizar álcool a 70% (setenta por 

cento) ou preparações antissépticas de efeito similar. Deve haver 

higienização do local após a utilização;  

✓ Os estabelecimentos devem utilizar utensílios higienizados conforme 

definido no Manual de Boas Práticas de Manipulação dos Alimentos de 

cada estabelecimento;  

✓ Os detergentes e desinfetantes utilizados devem ser adequados para a 

sua finalidade (observar rotulagem) e devem estar regularizados na 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA);  
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✓ Para desinfecção (diminuição da quantidade de microrganismos) das 

superfícies, podem ser utilizados, por exemplo: 

a) solução de hipoclorito na diluição e tempo recomendados no rótulo; 

b) álcool a 70% líquido ou gel; 

c) os próprios desinfetantes (seguir a orientação do rótulo). 

✓ As mamadeiras e chupetas devem ser individuais, identificadas, 

higienizadas, secas e guardadas em armário fechado. Se as 

mamadeiras forem de uso coletivo devem ser lavadas e desinfetadas 

com solução clorada ou fervidas durante 10 minutos;  

✓ Estabelecer horários alternados de distribuição de alimentos e 

mamadeiras, de forma que cada criança seja atendida individualmente a 

fim de evitar compartilhamento de utensílios;  

✓ Os entregadores e outros trabalhadores externos não devem entrar no 

local do Lactário;  

✓ Realizar formação e treinamento com os profissionais envolvidos em 

todos os processos do Lactário (recebimento, armazenamento, pré-

preparo, preparo, distribuição, acompanhamento e fiscalização), 

seguindo os procedimentos estabelecidos nas diretrizes sanitárias, 

planos de contingências e protocolos escolares. 

 

7.2.13 Medidas sanitárias para o Transporte Escolar 

 

✓ As medidas sanitárias específicas para o Transporte Escolar visam a 

estabelecer critérios para os estudantes, familiares, professores, 

motoristas, gestores e demais profissionais envolvidos neste transporte, 

quanto às medidas para a prevenção e mitigação da disseminação da 

COVID-19;  

✓ Para o retorno das atividades do Transporte Escolar, as seguintes 

medidas devem ser adotadas:  

✓ A capacidade do transporte escolar está limitada obrigatoriamente à 

capacidade do veículo, considerando passageiros sentados;  

✓ Respeitar a legislação vigente em relação ao direito do estudante em ser 

transportado pelo veículo de transporte escolar, ou seja, estudantes que 

residem a 3 km (3 quilômetros) ou mais de distância da unidade escolar;  
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✓ A distribuição de estudantes nos assentos do ônibus deve ser feita de 

forma a agrupar os alunos de uma mesma escola na mesma região do 

veículo, quando este atender a mais de um estabelecimento escolar no 

mesmo deslocamento;  

✓ Adequar a frota de modo a compatibilizar o quantitativo de veículos com 

o de passageiros a serem transportados, respeitando a limitação 

definida para cada modalidade de transporte, inclusive disponibilizando 

linhas extras, se necessário;  

✓ Ordenar as entradas e saídas dos passageiros de forma que, no 

embarque, os passageiros ocupem inicialmente as partes traseiras dos 

veículos e que o desembarque inicie pelos passageiros dos bancos da 

parte dianteira;  

✓ Manter os basculantes e as janelas dos veículos abertas (exceto em 

dias de chuva/frio extremo), com amplitude que permita a troca de ar 

sem comprometer a segurança dos passageiros. Caso o veículo 

disponha de sistema de ar condicionado com renovação de ar, esta 

deve estar ativa, bem como a higienização e as substituições dos filtros 

devem estar em conformidade com as recomendações dos fabricantes;  

✓ Permitir que entrem e permaneçam nos veículos somente pessoas com 

máscara que sejam estudantes ou trabalhadores das escolas, exceto 

aqueles dispensados do uso conforme Seção que trata do uso de 

máscaras da Portaria Conjunta SES/SED/DCSC, Nº 1.967 de 

11/08/2021. Orientar estes usuários que se optarem por usar máscara 

de tecido, que seja em conformidade com o previsto na Portaria SES nº 

224, de 03 de abril de 2020, ou outros regramentos que venham a 

substituí-la;  

✓ Demarcar a distância de segurança de no mínimo 1,5 metro (um metro e 

meio) nas áreas de embarque e desembarque ou locais destinados para 

fila (na escola), evitando a aglomeração de pessoas;  

✓ Orientar que, nos pontos de embarque (distantes da escola), ocorrendo 

a existência de formação de filas, os usuários mantenham a distância 

mínima de 1,5 metro (um metro e meio) das demais pessoas;  
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✓ Definir procedimentos e operações de higienização, de forma que, após 

cada itinerário/viagem, seja realizada a limpeza e desinfecção dos 

veículos utilizados no transporte;  

✓ Higienizar apoios de braço, maçanetas, pegadores, janelas (vidros) e 

poltronas com álcool a 70% ou produtos sanitizantes de efeitos similar, a 

cada finalização de viagem;  

✓ A higienização interna completa do veículo deve ser realizada ao menos 

uma vez ao dia;  

✓ Disponibilizar álcool a 70% ou sanitizantes de efeito similar para a 

higienização das mãos, no embarque e no interior do veículo;  

✓ Afixar, no veículo, encarte com as orientações aos passageiros sobre 

etiqueta da tosse, uso da máscara, higienização das mãos e 

distanciamento social;  

✓ Organizar e orientar alternância de horários de chegadas e saídas dos 

estudantes nas instituições de ensino, reduzindo a concentração deles 

no local;  

✓ Fica facultada a aferição da temperatura dos alunos previamente ao seu 

ingresso ao transporte escolar;  

✓  Organizar o acesso e a saída ao transporte escolar, de modo que se 

mantenham organizados os fluxos de entrada e saída de alunos, a fim 

de se respeitar as medidas de prevenção, especialmente, com relação 

ao uso de máscaras, distanciamento social e uso de álcool em gel ou 

preparação antisséptica de efeito similar;  

✓ Priorizar as crianças da Educação Infantil e crianças com necessidades 

especiais no embarque e desembarque e na ocupação dos bancos 

dianteiros do transporte coletivo;  

✓ É proibida a entrada, nos veículos, de pais e responsáveis, a não ser em 

caso de extrema necessidade para auxiliar estudante/criança com 

necessidade especial ou outra limitação, situação que o monitor sozinho 

não consiga administrar, sendo que os pais e responsáveis, para 

adentrar o veículo, deverão ser submetidos à aferição de temperatura e 

estar utilizando máscara; 

✓ Medidas aos trabalhadores e prestadores de serviço:  
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✓ Identificar previamente casos suspeitos da COVID-19 é uma importante 

ferramenta no controle da disseminação do vírus na comunidade 

escolar;  

✓ Os trabalhadores do transporte escolar devem informar imediatamente 

ao estabelecimento, caso apresentem sintomas de síndrome gripal e/ou 

convivam com pessoas sintomáticas, suspeitas ou confirmadas da 

COVID-19, aplicando para estes as mesmas condutas relacionadas aos 

outros trabalhadores da atividade escolar, no que se refere à elucidação 

diagnóstica, período de afastamento e notificação das autoridades 

sanitárias e epidemiológicas;  

✓ Os motoristas e demais prestadores de serviço do transporte devem 

reforçar seus cuidados pessoais, lavando sempre as mãos com água e 

sabão e que, sistematicamente, utilizem o álcool a 70% para 

higienização das mãos;  

✓ Os motoristas devem preferencialmente utilizar máscaras PFF2/N-95, 

durante todo o deslocamento (desde as entradas no veículo até o 

desembarque do último aluno), caso não for possível a utilização do 

modelo sugerido, utilizar máscara descartável coberta por máscara de 

tecido algodão, formando dupla proteção; (nova redação);  

✓ Os trabalhadores do transporte escolar devem estar capacitados quanto 

à forma adequada de uso dos dispositivos de segurança 

sanitária/máscara, tanto para a colocação quanto para a retirada, troca, 

substituição, higienização e descarte;  

✓ Os trabalhadores do transporte escolar, no final de cada turno ou 

expediente, ao retornar às suas residências devem trocar de roupa ou 

uniforme; 

✓ Orientar aos pais que os estudantes devem utilizar máscara facial como 

barreira, para a utilização do transporte, seguindo todas as orientações 

de uso já dispostas na Portaria SES nº 224, de 03 de abril de 2020;  

✓ Solicitar aos pais ou responsáveis que acompanhem e aguardem seus 

filhos no ponto de embarque, caso seja detectada febre este não poderá 

adentrar ao veículo e deverá buscar orientação com a Vigilância 

Epidemiológica Municipal;  
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✓ Realizar campanha de conscientização para que os pais ou 

responsáveis priorizem o transporte próprio de seus filhos, visando a 

evitar o risco de contaminação dentro do transporte, orientando que não 

transportem passageiros fora do núcleo familiar 

 

7.2.14 Medidas Sanitárias  

 

7.2.15 DAOP de Medidas Sanitárias  

Acesse ao documento na íntegra. 

 

7.2.16 DAOP Medidas Pedagógicas 

Acesse ao documento da íntegra. 

 

7.2.17 DAOP Alimentação Escolar  

Acesse ao documento na íntegra 

 

7.2.18 DAOP Transporte Escolar 

Acesse ao documento na íntegra 

 

7.2.19 DAOP Gestão de Pessoas 

Acesse ao documento na íntegra 

 

7.2.20 DAOP Capacitação e Treinamento 

Acesse ao documento na íntegra 

 

7.2.21 DAOP Comunicação e Informação 

Acesse ao documento na íntegra 

 

7.2.22 DAOP Finanças 

Acesse ao documento na íntegra 

 

7.3 UNIDADE DE GESTÃO OPERACIONAL (SISTEMA DE COMANDO 

OPERACIONAL)  

 

https://drive.google.com/file/d/13JpI3bInU3Do59SkO8xlQLl2LUcc5rJ8/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1n97iksLAGrEv2uJnPzCtVl02UNLZHZ2s/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1KETWKjDA630i_rrQ5GNENoilK4kSd1Gt/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1-f_KWOhot0A263pxiacSmpvm_BgexkGC/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/13fykW7jWvt7CYvppxmCHIWM15D3Q61eF/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/16Sc5vBvDFNbAEcttXhrhDuDPA0CPsy-K/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1zapq-8FhKayl6Rj_6JRvDoi1q9jEqqmB/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1cl4k6Rvd8C0qQS72jsLrYigCtSdcnaUk/view?usp=sharing
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O Estado de Santa Catarina, Regional da saúde do Alto Uruguai 

Catarinense, o Município de Jaborá adota para acompanhar a execução do 

plano o seguinte sistema de comando/comitê operacional.  

  

Si
st

em
a 

d
e 

C
o

m
an

d
o

 
O

p
er

ac
io

n
al

Medidas  Sanitárias 

Vigilância Sanitária

Adriana Aparecida Gabrieli

(49) 99108-6686 

vigilancia@jabora.sc.gov.br

Medidas Pedagógicas 

Educação

GRACIELI GUBERT MORES

(49) 991205706

educacao@jabora.sc.gov.br

Alimentação Escolar

Educação/Nutricionista 

Josiane Cristina Menegazzi

(49)99920-2051

educacao@jabora.sc.gov.br

Gestão de Pessoas

Recursos Humanos

VERA LÚCIA PINTRO

(49) 3526-2000

rh@jabora.sc.gov.br

Transporte Escolar

Secretaria de Educação

Carme T. S. Varela

(49) 999086112

carmevarela2015@gmail.com

Capacitação e 
Treinamento 

Secretaria de Educação

Carme T.S Varela

(49) 999086112

carmevarela2015@gmail.com

Comunicação e 
Informação

Assistência Social

Silvania Pintro

(49) 99963-1875

social@jabora.sc.gov.br

Finanças 

Tesouraria

Jucieli Alves de Jesus

(49) 3526-2000

tesouraria@jabora.sc.gov.br
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7.4 SISTEMA DE VIGILÂNCIA E COMUNICAÇÃO (SISTEMA DE ALERTA 

E ALARME) 

 
 

7.4.1 Dispositivos Principais 

 

O sistema de alerta e alarme tem como elementos centrais dispositivos 

que integram o Programa de Descentralização e Regionalização das Ações de 

Combate à COVID-19: 

a) O mapeamento da dinâmica de propagação do vírus entre os 

municípios catarinenses; 

b) O perfil epidemiológico na plataforma multi-escalar territorial; 

c) A Matriz de Avaliação de Indicadores de Risco Potencial na 

Gestão da Saúde (que se constitui no documento central diário de 

monitoramento e avaliação da situação regional e será 

complementado pelos boletins municipais); 

d) Para além destes, consideram-se, também, dispositivos 

importantes: 

e) Indicações provenientes da OMS e de outras instituições 

internacionais de referência; 

f) Boletins e relatórios dos responsáveis do SCO estadual/COES 

nas diversas áreas e das unidades de gestão operacional 

regionais, municipais e escolares; 

g) Simulados de algumas ações (incluindo testagem de protocolos) 

realizadas nas regiões/municípios/escolas; 

h) Acompanhar o número de casos do município.  

 

 
7.4.2 Monitoramento e avaliação 

 

Tendo em vista a imprevisibilidade da evolução da pandemia, é 

fundamental o monitoramento constante do cenário de risco e das dinâmicas e 

ações operacionais adotadas, com avaliações (de processos e resultados) e 

constantes ajustes que se demonstrem necessários, para manter o Plano de 

Contingência atualizado. O registo das ações adotadas e das verificações 
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realizadas é, também, importante, para salvaguardar futuras questões legais. 

Os responsáveis pelo monitoramento das diferentes frentes de ação 

deverão ser definidos pelo SCO. 

Os registos diários da atividade da escola, de maior ou menor eficácia 

das diferentes dinâmicas e ações, de eventuais problemas detectados e como 

foram resolvidos, de questões que seja necessário resolver ou aspectos que 

devem ser alterados, serão realizados em boletins de preenchimento expedido 

como o modelo do anexo 2. 

As avaliações mais detalhadas, de periodicidade das escolas do 

território do município de Jaborá-SC, serão realizadas em relatórios como 

modelo disponibilizado no anexo 3.  Além do monitoramento, a efetiva 

fiscalização do cumprimento das diretrizes e protocolos estabelecidos neste 

Plano de Contingência e possíveis documentos complementares colaboram 

para o êxito no combate à disseminação do Coronavírus. 
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ANEXO 1: MODELO DE BOLETIM 

 

BOLETIM DIÁRIO DE OCORRÊNCIAS INFORME DE Nº 
DIA:  /  /  

DINÂMICAS  

E AÇÕES 

OPERACIONAIS 

OCORRÊNCIA ENCAMINHAMENTO 
RESOLU 

ÇÃO 

ALTERAÇÕES 

(SE HOUVER) 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

Ex.: Atestado 
médico 
Necessidade de 
isolamento 
social 
Apoio 

psicológico 

Formação, 

treinamento 

   

MEDIDAS 
SANITÁRIAS 

    

ALIMENTAÇÃO 

    

TRANSPORTE 

    

QUESTÕES 

PEDAGÓGICAS 

    

OUTRAS 

    

 

OBSERVAÇÕES OU PENDÊNCIAS: 

 

 

 

 

 
RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
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ANEXO 2: MODELO RELATÓRIO 

 

PERÍODO: De ________A_________ 
 

Aspectos facilitadores e dificultadores das Dinâmicas e Ações 
Operacionais: 

DINÂMICAS E 
AÇÕES 
OPERACIONAIS 

FACILITADORES 
DIFICULTADORES 

 

GESTÃO DE 
PESSOAS 

  

MEDIDAS 
SANITÁRIAS 

  

ALIMENTAÇÃO 

  

TRANSPORTE 

  

QUESTÕES 

PEDAGÓGICAS   

Aspectos facilitadores e dificultadores das Dinâmicas e Ações Operacionais 

 
 
 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 
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ANEXO 3: DADOS QUANTITATIVOS: 
 

DINÂMICAS E 

AÇÕES 

OPERACIONAIS 

ASPECTOS NÚMERO 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

Professores envolvidos 

Servidores envolvidos 
Estudantes envolvidos 
Atendimentos realizados com professores 
Atendimentos realizados com servidores 
Atendimentos realizados com estudantes 
Atendimentos realizados com familiares 

 

MEDIDAS 
SANITÁRIAS 

Quantidade de álcool gel 
Quantidade de máscaras 

 

ALIMENTAÇÃO 
Quantidade de refeições servidas 

Quantidade de alimentos servidos em kg 

 

TRANSPORTE 

Quantidade de alunos transportados 

Quantidade de motoristas mobilizados 
Quantidade de motoristas treinados 

 

QUESTÕES 

PEDAGÓGICAS 

Quantidade de atividades desenvolvidas 

Quantidade de material produzido 
Quantidade de equipamentos utilizados 
Quantidade de horas presenciais 
Quantidade de horas ensino híbrido 
Quantidade de alunos presenciais 
Quantidade de alunos em ensino híbrido 
Quantidade de estudantes ensino remoto 

 

TREINAMENTO E 

CAPACITAÇÃO 

Quantidade de treinamentos oferecidos 

Quantidade de professores capacitados 
Quantidade de servidores em simulados 
Quantidade de horas de capacitação 
ofertadas 
% de aproveitamento das capacitações 
ofertadas 
Quantidade de certificados 

Quantidade de material elaborado 
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ANEXO 4: DESTAQUES EVIDENCIADOS, ASPECTOS A MELHORAR E 

LIÇÕES APRENDIDAS 

DINÂMICAS E 

AÇÕES 

OPERACIONAIS 

DESTAQUES 

EVIDENCIADOS 

ASPECTOS A 

MELHORAR 

LIÇÕES 

APRENDIDAS 

GESTÃO DE 

PESSOAS 

   

MEDIDAS 

SANITÁRIAS 

   

ALIMENTAÇÃO 

   

TRANSPORTE 

   

QUESTÕES 

PEDAGÓGICAS 
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ANEXO 5: SUGESTÕES DE ALTERAÇÕES NO PLANO DE CONTINGÊNCIA 

 

FOTOS, REGISTROS, DEPOIMENTOS, GRÁFICOS, ETC 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO 
 


